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PORTARIA Nº 969, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar go 15, do
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta na PORTARIA
Nº 557, de 11 de maio de 2020 e no Processo sob nº 23065.020403/2020-17.
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde,  de 11 março de 2020, que decreta situação de
pandemia no que se refere à infecção pelo Coronavírus;
CONSIDERANDO  a Lei  nº 13.979,  de 6 de fevereiro  de 2020,  que dispõe sobre medidas para enfrentamento da
emergência  em  saúde  pública  de  importância  internacional  representada  pela  pandemia  do  Novo  Coronavírus
(COVID-19);
CONSIDERANDO o que dispõe a Instrução Norma va nº 21, de 16 de março de 2020, que estabelece orientações aos
órgãos e en dades do Sistema de Pessoal Civil  da Administração Pública Federal  – SIPEC, quanto às medidas  de
proteção para enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO a Portaria nº 392-GR/UFAL, de 17 de março de 2020, que regulamenta o estado de emergência em
decorrência da pandemia do COVID-19 na Universidade Federal de Alagoas-UFAL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 14 2020/CONSUNI-UFAL, de 18 de março de 2020, do Gabinete Reitoral da UFAL,
que suspende o calendário acadêmico e dá outras providências no âmbito da UFAL;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medida para evitar potenciais prejuízos aos estudantes concluintes dos
cursos de graduação da UFAL,
RESOLVE:
Art. 1º Conferir a outorga de grau, por ato administra vo, no dia 13 de novembro de 2020, aos alunos concluintes de
cursos de graduação que integram esta universidade, conforme o anexo.
Art. 2º Autorizar a disponibilização da Cer dão de Conclusão de Curso e Histórico Acadêmico, conforme relação de
formandos constantes no referido processo e lista em anexo.
Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria, PROGRAD e DRCA da UFAL.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEALDO TONHOLO

ANEXO

Nº CURSO NOME MATRÍCULA PROCESSO
1 Graduação em Administração Klaumany Kézia Santos da

Silva Matos
12211581 23065.020098/2020-07

2 Graduação em Administração Larissa Cecilia Silva de
Freitas

15213698 23065.020101/2020-23

3 Graduação em Administração Maria Francielle Cavalcante 11211667 23065.020102/2020-93
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EXONERAR/NOMEAR

PORTARIA Nº 977, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do ar go 15 do
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29/12/2003, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23065.020671/2020-56, e
CONSIDERANDO que a Portaria nº 930, de 25 de julho de 2019, publicada em 30/07/2019, RECONDUZIU o mandato
por mais 2 (dois) anos;
CONSIDERANDO que a recondução trata-se da renovação de mandato, ou seja, con nuidade do Mandato que findou
em 25/11/2018;
CONSIDERANDO que o mandato vigente encerra-se no dia 25 de novembro de 2020.
Resolve:
Art. 1º Exonerar ADRIANO NASCIMENTO SILVA, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2474569, do
exercício do cargo de Corregedor -Seccional da Universidade de Federal de Alagoas - UFAL, código CD-04.
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